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Ementa: Eleva a sanção do crime de infração de medida sanitária 
preventiva, disposto no art. 268 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), para a de reclusão, de 2 
(dois) a 5 (cinco) anos, e multa; bem como tipifica a conduta do 
agente que induzir ou instigar outrem a praticar a conduta 

prevista no caput deste artigo. 
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Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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Apense-se à(ao) PL-601/2020. 
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